LEI N.º  1.755, DE 04/04/97

Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.271/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 1.271 de 17/03/93 que "Dispo~e sobre concessão de incentivos à implantação, expansão das empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços, no Município de Timóteo e cria o Conselho Municipal de Expansão e dá outras providências" , passa a vigorar acrescido de parágrafo com o seguinte teor:

Art. 1º - ----------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo 7º - Será dada, obrigatoriamente, ampla divulgação, para conhecimento da população, à concessão dos benefícios previstos nesta Lei em favor empresas habilitadas ao seu recebimento.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de Abril de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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